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JUSTIFICATIVA – INDISPONIBILIDADE DAS NOTAS FISCAIS DE 2019 

A DPS EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 28.047.288/0001-79, vem, por meio 

desta, apresentar justificativa quanto à indisponibilidade das notas fiscais de serviços 

eletrônicas (NFS-e) emitidas no exercício de 2019, no âmbito do Contrato nº 9039/17 

– ANP / Premier Eventos Ltda. 

Conforme dispõe o artigo 150, §4º, do Código Tributário Nacional (CTN), os 

documentos fiscais devem ser mantidos à disposição do Fisco pelo prazo de cinco anos 

contados da ocorrência do fato gerador, período após o qual o contribuinte não está 

mais obrigado à guarda nem os sistemas eletrônicos das administrações tributárias 

mantêm tais registros disponíveis para consulta. 

 

Link: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172.htm#art150 

Dessa forma, as NFS-e emitidas pela DPS EVENTOS LTDA para a Premier Eventos 

Ltda no exercício de 2019 não se encontram mais disponíveis no sistema ISS Curitiba, 

em razão de já ter transcorrido o prazo decadencial de cinco anos, conforme previsto na 

legislação tributária federal. 

Ressaltamos, contudo, que foram localizadas e anexadas as notas fiscais referentes ao 

exercício de 2020, emitidas sob o mesmo contrato, as quais demonstram a continuidade 

da execução contratual e a prestação de serviços de natureza continuada. 
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Adalberto Boarin Filho 

Sócio Administrador 
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